
 

Prefeitura Municipal de 

Albertina 
Rua Luiz Opúsculo 290, Centro, Albertina-MG, Estado de 

Minas Gerais 
CEP 37.596-000 | Telefax (35) 3446-1333 | 

http://www.albertina.mg.gov.br 

 
 

Lei nº 1.201, de 28 de Setembro de 2016. 

 

 

“Dispõe sobre a denominação da Avenida Prefeito 

José Diniz”.  

 

 O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica denominada “Avenida Prefeito José Diniz”, a avenida que se inicia ao lado 

esquerdo da Rua Luiz Ferrari, seguindo a Costa Café Comércio de Importação e Exportação 

LTDA até a Escola Municipal Antonio Ferreira, no Jardim dos Ipês. 

 

 Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placa nominativa em 

referida avenida. 

 

 Art. 3º Revogando-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

   Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 28 de Setembro de 2016. 

 

 

Rovilson Edivino Ferreira 

Prefeito Municipal de Albertina 
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